
PROCESSO Nº : 104914/2013 (DIGITAL)

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO (NATUREZA INTERNA)

RESPONSÁVEL : ANTONIO GONCALO PEDROSO MANINHO DE BARROS
SEBASTIAO DOS REIS GONCALVES

Exmo. Sr. Conselheiro Presidente, 

Com o intuito do cumprimento do art. 10, da Resolução Normativa nº 

17/2016-TP deste Tribunal, publicada em 22/06/2016, este Núcleo está finalizando 

o  levantamento  dos  processos  que  possuem  MULTAS  ainda  pendentes  de 

recolhimento no sistema de controle de sanções pecuniárias.

Desse  modo,  verificou-se  que  o  presente  processo  trata  de 

representação de natureza interna, proposta pela Secretaria de Controle Externo da 

Terceira  Relatoria,  que,  por  meio  do  Julgamento  Singular  nº  683/VAS/2014, 

publicado em 18/03/2014, decidiu pela  aplicação das MULTAS de 29,10 UPFs/MT 

ao Sr. ANTONIO GONÇALO PEDROSO MANINHO DE BARROS e de 593,10 UPFs/MT 

ao  Sr.  SEBASTIAO  DOS  REIS  GONÇALVES,  em  razão  do  atraso  no  envio  das 

informações por  meio do Sistema APLIC,  referentes até o 3º quadrimestres de 

2012.

Ocorre  que,  o  Sr.  SEBASTIÃO  DOS  REIS  GONÇALVES,  interpôs 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, sob protocolo nº 68691/2014, o qual foi conhecido 

por meio do Julgamento Singular nº 1048/VAS/2014, e NEGADO PROVIMENTO por 

meio  do  Acórdão  nº  1964/2014-TP,  publicado  em  01/10/2014,  mantendo-se 

inalterados os termos da decisão agravada, conforme consta nas razões do voto do 

Relator.

Após  a  decisão  acima  mencionada,  o  Sr.  SEBASTIÃO  DOS  REIS 

GONÇALVES, interpôs RECURSO ORDINÁRIO, sob protocolo nº 188972/2014, em 



21/10/2014, ainda pendente de decisão. Nota-se pela tramitação do processo, que 

o mesmo foi SOBRESTADO pelo Conselheiro Sergio Ricardo. 

Desse modo, afirma-se que o processo em análise, enquadra-se no 

art.  10  da  Resolução  Normativa  nº  17/2016-TP,  porém,  faz-se  necessário  a 

conclusão do recurso ordinário nº 188972/2014 para que o sistema CONTROL-P 

considere o julgamento do recurso.

Informa-se por fim, que o Sr. ANTONIO GONÇALO PEDROSO MANINHO 

DE  BARROS,  recolheu  à  conta  FUNDECONTAS,  em  23/05/2014,  o  valor  de 

R$1.733,50 (29,10 UPFs/MT acrescido da T.S.E de R$3,97), conforme documento 

em anexo (retorno bancário), certificando-se a QUITAÇÃO da referida sanção.

Em cumprimento  a determinação da Portaria n° 030/2014, publicada 

em 20/03/2014 (DOC-TCE/MT),  foi  efetuada a  baixa  do nome do Sr.  ANTONIO 

GONÇALO PEDROSO MANINHO, do cadastro de inadimplentes deste Tribunal, com 

relação  a  multa  mencionada,  conforme  demonstrativo  de  controle  de  sanções 

pecuniárias  deste  Tribunal  (em  anexo),  dispensando-se  a  obrigatoriedade  da 

publicação no Diário Oficial de Contas. 

Diante  do  exposto,  sugiro  que  o  processo  seja  encaminhado  à 

Presidência desta Casa para conhecimento e demais providências quanto ao recurso 

pendente para a devida baixa da MULTA no sistema CONTROL-P.

Cuiabá-MT,  21 de novembro de 2016.

(assinatura digital)
ANA KARINA PENA ENDO

Coordenadora do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções
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